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TEXTO 
Decreto do Governo nº 33/84 de 10 de Julho 
O Governo decreta, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o seguinte: 
Artigo único. É aprovado, para adesão, o texto do Protocolo de Emenda da Convenção das Zonas Húmidas de Importância Internacional especialmente como Habitat de Aves Aquáticas, adoptado em Paris em 3 de Dezembro de 1982, cujos textos em francês e respectiva tradução para português são publicados em anexo. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de Maio de 1984. -Mário Soares -Carlos Alberto da Mota Pinto -Jaime José Matos da Gama -António d'Orey Capucho. 
Assinado em 7 de Junho de 1984. Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES . Referendado em 8 de Junho de 1984. O Primeiro-Ministro, Mário Soares. 
Protocolo de Emenda da Convenção das Zonas Húmidas de Importância Internacional Especialmente como Habitat de Aves Aquáticas. 
As Partes contratantes: 
Considerando que a eficácia da Convenção das Zonas Húmidas de Importância Internacional Especialmente como Habitat de Aves Aquáticas, adoptada em 2 de Fevereiro de 1971 em Ramsar (designada a seguir por Convenção) requer o aumento do número das Partes contratantes; 
Conscientes de que o aumento de versões autênticas noutras línguas facilitaria uma maior participação na Convenção; 
Considerando, além disso, que o texto da Convenção não prevê nenhum processo de alteração (emenda), o que dificulta qualquer alteração ao texto que venha a ser necessária, acordam o seguinte: 
ARTIGO 1.º
O artigo seguinte será inserido entre o artigo 10.º e o artigo 11.º da Convenção: 
ARTIGO 10.º - BIS 
1- A presente Convenção poderá ser emendada numa reunião das Partes contratantes, convocada para este efeito em conformidade com o presente artigo. 
2- Propostas de emenda poderão ser apresentadas por qualquer Parte contratante. 
3- O texto de qualquer proposta de emenda e a sua justificação serão comunicados à organização ou ao Governo que desempenhe as funções de coordenador permanente da Convenção (designado por Bureau), que os enviará, o mais rapidamente possível, a todas as Partes contratantes. Qualquer comentário ao texto feito por uma Parte contratante será comunicado ao Bureau num prazo de 3 meses a partir da data em que as emendas tenham sido comunicadas às Partes contratantes por esse mesmo Bureau. O Bureau, logo que termine a data limite de apresentação dos comentários, comunicará às Partes contratantes todos os comentários recebidos até essa data. 
4- Uma reunião das Partes contratantes com vista a examinar uma emenda comunicada em conformidade com o parágrafo 3 poderá ser convocada pelo Bureau mediante solicitação, por escrito, de, pelo menos, um terço do número das Partes contratantes. O Bureau consultará as Partes no que diz respeito à data e ao local da reunião. 
5- As emendas serão adoptadas por uma maioria de dois terços das Partes contratantes presentes e votantes. 
6- Quando adoptada, uma emenda entra em vigor, para as Partes contratantes que a aceitaram, no primeiro dia do quarto mês a partir da data em que dois terços das Partes contratantes tenham depositado o instrumento de adesão junto do depositário. 
Para as Partes contratantes que depositem o instrumento de adesão depois da data em que dois terços das Partes contratantes tenham depositado o instrumento de adesão, a emenda entrará em vigor no primeiro dia do quarto mês a partir da data do depósito do respectivo instrumento de adesão. 
ARTIGO 2.º
A expressão «o texto inglês servirá de referência em caso de divergência de interpretação», contida na cláusula que se segue ao artigo 12.º da Convenção, é substituída por «todos os textos são igualmente autênticos». 
ARTIGO 3.º 
O texto corrigido da versão original francesa da Convenção vai em anexo ao presente Protocolo. 
ARTIGO 4.º
O presente Protocolo estará aberto para assinatura a partir de 3 de Dezembro de 1982 na sede da UNESCO, em Paris. 
ARTIGO 5.º 
1- Qualquer Estado referido no artigo 9.º, parágrafo 2, da Convenção poderá tornar-se Parte contratante deste Protocolo através de: 
a) Assinatura sem reserva de ratificação, aceitação ou aprovação;  
b) Assinatura sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação;  
c) Adesão. 
2- A ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão efectuadas pelo depósito de um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão junto do director-geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (aqui designado por depositário) . 
3- Qualquer Estado que se torne Parte contratante da Convenção depois da entrada em vigor do presente Protocolo será considerado como fazendo parte da Convenção já emendada pelo Protocolo, a menos que tenha exprimido uma intenção diferente no momento do depósito do instrumento a que se refere o artigo 9.º da Convenção. 
4- Qualquer Estado que se torne Parte contratante do presente Protocolo sem o ser da Convenção será considerado como parte da Convenção já emendada pelo presente Protocolo e a partir da data da entrada em vigor do presente. 
ARTIGO 6.º 
1- O presente Protocolo entra em vigor no primeiro dia do quarto mês a partir da data em que dois terços dos Estados que são Partes contratantes da Convenção na data em que o presente Protocolo é aberto para assinatura, o assinarem sem reserva de ratificação, aceitação ou aprovação ou o ratificarem, aceitarem, aprovarem ou aderirem. 
2- No que diz respeito aos Estados que se tornem Partes contratantes do presente Protocolo depois da data da sua entrada em vigor nos termos dos parágrafos I e 2 do artigo 5.º, o Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura sem reserva de ratificação, aceitação ou aprovação ou da sua ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 
3- No que diz respeito aos Estados que se tornem Partes contratantes do presente Protocolo nos termos dos parágrafos I e 2 do artigo 5.º durante o período que decorre entre a abertura para assinatura do presente Protocolo e a sua entrada em vigor, o presente Protocolo entrará em vigor na data estipulada no parágrafo I acima mencionado. 
ARTIGO 7.º
1- O texto original do presente Protocolo, nas línguas inglesa e francesa, sendo ambas igualmente autênticas, será depositado junto do depositário, que enviará cópias autenticadas a todos os Estados que o tenham assinado ou que tenham depositado o respectivo instrumento de adesão. 
2- O depositário dará conhecimento, o mais rapidamente possível, a todas as Partes contratantes da Convenção e a todos os Estados que tenham assinado ou aderido ao presente Protocolo de: 
a) Assinaturas do presente Protocolo; 
b) Depósito dos instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação ao presente Protocolo; 
c) Depósito dos instrumentos de adesão ao presente Protocolo; d) Data da entrada em vigor do presente Protocolo. 
3- Logo que o presente Protocolo entre em vigor, o depositário procederá ao seu registo no Secretariado das Nações Unidas, em conformidade com o artigo lO2° da Carta das Nações Unidas. 
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para este efeito assinaram o presente Protocolo. 
